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que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 007/2019, seus 
Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, ........ de ............................. de 2019
RICARDO DE BARROS LEONEL
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
GABRIELLA LOPES CUNHA
LC COMERCIAL EIRELI.
Detentora
Testemunhas:
Nome:
RG nº
Nome:
RG nº
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2019
PROCESSO 158/19 – DG/MP
PREGÃO ELETRÔNICO 007/19
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, São 
Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Gerenciador, 
neste ato representado por seu Diretor-Geral, Doutor RICARDO 
DE BARROS LEONEL, Promotor de Justiça, no exercício da 
competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, de 15-05-2003, 
doravante designado MPSP, e a empresa abaixo relacionada, 
representada na forma de seu documentos constitutivos, em 
ordem de preferência por classificação, doravante denominada 
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro 
de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do 
Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, do Decreto Esta-
dual 47.945/03, com as alterações que lhe foram incorporadas e 
Ato (N) 597/2009 – PGJ, de 01-07-2009, bem como do edital de 
Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições 
e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: NICO & BE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

– ME.
Endereço: Rua Eusébio de Queiroz, 616 – Jardim Amanda 

I – Hortolândia/SP – CEP 13188-002
CNPJ: 22.772.738/0001-00
Representante Legal: Franklin Bassi
RG: 41.502.650-7 SSP/SP
CPF: 364.039.258-22
ITEM 04 - COLETORES PARA COLETA SELETIVA, em polipro-

pileno ou polietileno, material de alta resistência, atóxico e reci-
clável, com proteção UV, com aro na mesma cor do coletor, com 
altura de 30 cm e diâmetro de 24 cm. As lixeiras não deverão 
conter cantos vivos, nem arestas, e suas superfícies deverão ser 
lisas. Cor CINZA (resíduo geral não reciclável ou misturado, ou 
contaminado não passível de separação), de acordo com normas 
técnicas vigentes e legislações pertinentes.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 21,56
MARCA: PLAS 13 LITROS
QUANTIDADE: 552 (quinhentas e cinquenta e duas)uni-

dades
DETENTORA: NICO & BE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

– ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de 

higiene, limpeza e descartáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota(s) de 
empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar do 1º dia útil, seguinte à data de rece-
bimento da nota de empenho, na Subárea de Almoxarifado do 
MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa Verde, 
São Paulo-SP, telefones: (11) 3775-4121/4125, ou em outro local 
a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério 
da Administração, sem ônus adicional para o Ministério Público 
do Estado de São Paulo.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue 
e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá 
substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo de cada lote, a 
ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 
crédito em conta-corrente da DETENTORA no Banco do Brasil 
S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 

substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo de cada lote, a 
ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 
crédito em conta-corrente da DETENTORA no Banco do Brasil 
S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 007/2019, seus 
Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, ........ de ............................. de 2019
RICARDO DE BARROS LEONEL
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
MARCOS ALEXANDRE DE MICHELI MUCCIO
MUCCIO & MUCCIO LTDA.
Detentora
Testemunhas:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

______________________________
Nome: Nome:
RG nº RG nº
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2019
PROCESSO 158/19 – DG/MP
PREGÃO ELETRÔNICO 007/19
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, São 
Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Gerenciador, 
neste ato representado por seu Diretor-Geral, Doutor RICARDO 
DE BARROS LEONEL, Promotor de Justiça, no exercício da 
competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, de 15-05-2003, 
doravante designado MPSP, e a empresa abaixo relacionada, 
representada na forma de seu documentos constitutivos, em 
ordem de preferência por classificação, doravante denominada 
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro 
de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do 
Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, do Decreto Esta-
dual 47.945/03, com as alterações que lhe foram incorporadas e 
Ato (N) 597/2009 – PGJ, de 01-07-2009, bem como do edital de 
Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições 
e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: LC COMERCIAL EIRELI.
Endereço: Rua Iapucanin, 107 – Vila Paiva – São Paulo/

SP – CEP 02073-020
CNPJ: 27.106.398/0001-00
Representante Legal: Gabriella Lopes Cunha
RG: 24.962.677-9
CPF: 156.965.238-46
ITEM 03 – BALDE de polipropileno, com capacidade para 20 

(vinte) litros, com alça, sem aba, na cor verde.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 7,50
MARCA: ARQPLAST
QUANTIDADE: 60 (sessenta) unidades
DETENTORA: LC COMERCIAL EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de 

higiene, limpeza e descartáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota(s) de 
empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar do 1º dia útil, seguinte à data de rece-
bimento da nota de empenho, na Subárea de Almoxarifado do 
MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa Verde, 
São Paulo-SP, telefones: (11) 3775-4121/4125, ou em outro local 
a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério 
da Administração, sem ônus adicional para o Ministério Público 
do Estado de São Paulo.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue 
e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá 
substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo de cada lote, a 
ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 
crédito em conta-corrente da DETENTORA no Banco do Brasil 
S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 

tos à Correição e os demais que, a qualquer título, estejam em 
exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e 
funcionários do Ministério Público;

IV – Durante os trabalhos correcionais, a Corregedora-Geral 
do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apre-
sentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à 
atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros 
do Ministério Público, nas dependências da Promotoria de Justi-
ça, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato 02/11-CGMP e art. 227, 
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 734/93;

V - Publique-se na imprensa oficial.
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério 

Público, aos 12 (doze) dias do mês de junho de 2019 (dois 
mil e dezenove). Eu, Maria Aparecida Sena Suyama, Oficial de 
Promotoria Chefe, da Subárea de Apoio Técnico I – Disciplinar 
da Corregedoria-Geral, digitei.

 DIRETORIA GERAL
 Subprocuradoria-Geral de Justiça de Planejamento 

Institucional
Diretoria-Geral
Despachos do Diretor-Geral de 12-6-2019
Confirmo os servidores, por terem sido considerados aptos, 

em estágio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Analista 
Jurídico do Ministério Público, do QPMPESP:

Andre Luis Lucas Benassi, CPF. 214.679.828-90; Clarice 
Guimarães Ferreira, CPF. 074.898.659-64.

 Despacho do Diretor-Geral de 12/06/19
Processo 276/19-DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação emergencial de empresa especializa-

da para prestação de serviços relativos à emissão de bilhetes de 
passagens aéreas nacionais e regionais destinados ao atendi-
mento das necessidades da Instituição.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, a decisão de dispensa de licitação declarada 
pelo Diretor-Geral, com fulcro no inciso IV, do artigo 24 do 
aludido diploma legal, em favor de Lnx Travel Viagens e Turismo 
Eireli - ME, para prestação de serviços relativos à emissão de 
bilhetes de passagens aéreas nacionais e regionais destinados 
ao atendimento das necessidades da Instituição. 

 Despacho do Diretor-Geral
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2019
PROCESSO 158/19 – DG/MP
PREGÃO ELETRÔNICO 007/19
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, São 
Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Gerenciador, 
neste ato representado por seu Diretor-Geral, Doutor RICARDO 
DE BARROS LEONEL, Promotor de Justiça, no exercício da 
competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, de 15-05-2003, 
doravante designado MPSP, e a empresa abaixo relacionada, 
representada na forma de seu documentos constitutivos, em 
ordem de preferência por classificação, doravante denominada 
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro 
de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do 
Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, do Decreto Esta-
dual 47.945/03, com as alterações que lhe foram incorporadas e 
Ato (N) 597/2009 – PGJ, de 01-07-2009, bem como do edital de 
Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições 
e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: MUCCIO & MUCCIO LTDA. - EPP
Endereço: Rua Concheta Magnani, 75 – Parque Industrial – 

Tupã/SP – CEP 17606-385
CNPJ: 74.545.732/0001-01
Representante Legal: Marcos Alexandre de Micheli Muccio
RG: 23.284.438-0 SSP/SP
CPF: 110.835.468-80

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Interessados: HOSPITAL SANTA CLARA
Tema: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVA-

MENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0739.0010192/2015-1 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
Interessados: ALINI DINIZ RIBEIRO e Jonas Polydoro
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / CONCURSO
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - 

SUBSTITUTO AUTOMÁTICO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0010434/2018-5 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
Interessados: G8FRJ2+10WXV19KFI3BC
Tema: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRE-

SENTAÇÃO
 Aviso 0143/19 - CSMP, de 12.06.19
O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público AVISA 

que, na reunião ordinária de 11-06-2019, deliberou, em caráter 
normativo, que a alteração no Quadro Geral de Antiguidade, da 
ordem de classificação dos membros do MPSP que tenham, no 
decorrer do ano averbado em seus prontuários situações que 
demandem o desempate previsto no art. 135, §2º da LOEMP-SP, 
será efetivada apenas na revisão anual prevista nos artigos 19, 
inciso V, alínea x, n. 2, e 36, inciso X, da LOEMP-SP.

 CORREGEDORIA GERAL
 Aviso 12/2019 - CGMP, de 04-06-2019
A Corregedora-Geral do Ministério Público, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 da Lei 
Complementar Estadual 734/93, AVISA aos Promotores de 
Justiça que, após a análise das notícias de violações de direitos 
recebidas por meio do DISQUE 100 e do LIGUE 180, devem 
comunicar as providências adotadas ao Ministério da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), a fim de subsidiar 
o planejamento e a formulação de políticas públicas na área, 
bem como à Ouvidoria do Ministério Público, nos casos em que 
o direcionamento das manifestações foi feito pela Ouvidoria, nos 
termos da Lei 1.127/2010.

(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 05, 06 
e 07-06-2019)

 Correição Extraordinária
Edital
A Corregedora-Geral do Ministério Público, nos termos do 

art. 42, inciso II, c.c. art. 232 da Lei Complementar Estadual 
734/93, faz saber, a quem possa interessar, que determinou a 
realização de Correição Extraordinária na Promotoria de Justiça 
a seguir referida, sendo os trabalhos instalados da seguinte 
forma:

I – Promotoria de Justiça de Sumaré:
Dias: 17 e 18-06-2019;
Cargos: 3º e 6º Promotores de Justiça.
II – A abertura da Correição será no dia no dia 17-06-2019, 

às 11h, nas dependências da Promotoria de Justiça, e os traba-
lhos terão prosseguimento no dia 18-06-2019, a partir das 10h.

III – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e 
V, do Ato 02/11-CGMP, os membros do Ministério Público sujei-

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de 

higiene, limpeza e descartáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota(s) de 
empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar do 1º dia útil, seguinte à data de rece-
bimento da nota de empenho, na Subárea de Almoxarifado do 

MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa Verde, 
São Paulo-SP, telefones: (11) 3775-4121/4125, ou em outro local 
a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério 
da Administração, sem ônus adicional para o Ministério Público 
do Estado de São Paulo.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue 
e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá 

ReginaNagashima
Realce


